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2 200
Pacotes de 

200gr

Biscoito doce s/recheio; tipo maisena, composto 
de farinha de trigo enriquecida c/ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, sal, 
fermento químico, aromatizante e outros 
ingredientes permitidos, embalagem primaria 
filme bopp metalizado, atóxico e lacrado, com 
validade mínima de 7 (sete) meses na data da 
entrega, e suas condições deverão estar de acordo
com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 344/02, RDC 263/05 e alterações 
posteriores, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos adm. Determinados 
pela ANVISA

Renata 2,65 530,00

VALOR TOTAL R$ 994,00

I - A execução do objeto desta AUTORIZAÇÃO DE COMPRA deverá observar os 
termos do Edital, do Memorial Descritivo / Projeto Básico, da Proposta Comercial, da ata 
do pregoeiro e da Ata de Registro de Preços, VEDADA a subcontratação, e será 
disciplinado pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo Regulamento do Pregão Eletrônico, 
pelo Regulamento do Sistema de Registro de Preços, pelo Ato da Mesa n.º 04/2000, e, 
subsidiariamente, pela Lei federal n.º 8.666/1993, pela Lei estadual n.º 6.544/1989 e pelo 
Regulamento do Pregão Presencial.

II - Prazo para execução/entrega do objeto: 10 (dez) dias, a contar do terceiro dia útil 
subsequente à emissão deste instrumento, devidamente assinado pela CONTRATADA, 
com início em 30/09/2022 e término em 09/10/2022, podendo ser prorrogado de acordo 
com o disposto no artigo 57 da Lei federal nº 8.666/1993.

III - Do preço / pagamento: R$ 994,00 (novecentos e noventa e quatro reais), em 10
(dez) dias úteis, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório, e 
mediante a sua apresentação acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, da certidão conjunta 
(negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa) de regularidade de contribuições 
previdenciárias, de tributos federais e da dívida ativa da União, da certidão de 
regularidade em face do FGTS e da certidão de regularidade em face de débitos 
trabalhistas, devidamente atualizadas, se necessário for, cuja importância correrá à conta 
33903010 - Gêneros Alimentícios.










